
O Laboratório do Serviço de Perícias em Genética Forense (SEPGEF), da Diretoria Técnico-Científica da Polícia Federal, é o único responsável

pelo processamento laboratorial de todas as amostras biológicas que, no âmbito da Polícia Federal, são coletadas em locais de crime com o objetivo de

elucidação de autoria delitiva por análise genética (DNA). Em 2017, esse laboratório incrementou o seu parque tecnológico com a aquisição do

equipamento Illumina MiSeq FGx, que consiste em uma plataforma para sequenciamento genético massivo em paralelo, também conhecido como

sequenciamento de nova geração, utilizado com eficácia em países como Estados Unidos, Alemanha, Suíça, entre outros.

2.2. Essa tecnologia, ainda pouco utilizada no Brasil, tem se mostrado promissora para elucidação de alguns casos forenses tanto de natureza criminal,

quanto de natureza civil, como na busca por pessoas desaparecidas. Por esse motivo, importante se faz possuir a tecnologia de modo que possa ser

prontamente aplicada quando necessário, nos casos em que os métodos convencionais não forem suficientes.

2.3. Entretanto, entre os anos de 2017 (data de aquisição do equipamento pela Polícia Federal) e 2025, houve atualizações da tecnologia e,

consequentemente, dos insumos por parte da empresa fabricante e detentora da tecnologia, o que tornou o equipamento da Polícia Federal obsoleto e

incompatível com as químicas atuais.

2.4. Para contornar essa situação, deixando a plataforma novamente funcional, é imprescindível que seja feita sua atualização pela empresa única

detentora da tecnologia, que é o que se pretende com o presente processo.

2.5. Ante o exposto, fica evidente a necessidade de contratação do serviço de atualização do equipamento MiSeq FGx de modo a assegurar a sua

funcionalidade operacional. Salienta-se a inviabilidade de concorrência para a demanda desse projeto já que a empresa QIAGEN BRASIL detém a

exclusividade, no Brasil, da manutenção do equipamento, sendo representante exclusiva à assistência técnica do equipamento especificado.

2.6. A presente contratação está fundamentada no princípio do planejamento prévio (art. 12, VII, da Lei no 14.133/2021) e nos artigos art. 11, caput e 5º

da mesma Lei.





Não foram priorizados os parâmetros do art. 5º, incisos I e II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 porque o presente processo de compra

se refere a objeto de fornecedor exclusivo para atualização ("upgrade") de equipamento já existente no laboratório do SEPGEF, o que enseja contratação

direta na modalidade de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021.

A empresa QIAGEN BRASIL, fornecedora exclusiva do objeto a ser contratado, foi atestada pela Associação Brasileira das Empresas de Ciências

da Vida (ABCV) como sendo “a única e exclusiva distribuidora dos produtos e equipamentos da QIAGEN NV e também a única empresa autorizada a

importar, registrar, vender, distribuir e comercializar e a fornecer manutenção preventiva e corretiva para os instrumentos e produtos da marca QIAGEN

no Brasil” (documento SEI 143138202).

5.3. O objeto contratado nunca foi, em sua totalidade, comercializado no Brasil ou em outros países, não tendo sido possível então a obtenção do mínimo

de três cotações para a estimativa do preço da contratação. Dessa forma, para a justificativa do preço apresentado pelo fornecedor exclusivo, recorreu-se

ao disposto no art. 7º da Instrução Normativa nº 65/2021. O § 1º do referido artigo estabelece que "quando não for possível estimar o valor do objeto na

forma estabelecida no art. 5º, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela fatura

contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à

data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo". Dessa forma, analisou-se a proposta comercial (documento SEI 143130298) enviada

pela empresa exclusiva QIAGEN Brasil.

5.4. Solicitaram-se da empresa QIAGEN Brasil notas fiscais comprobatórias das vendas dos itens individuais componentes do pacote de atualização,

mas foi informado que nem todos os itens foram alguma vez comercializados no mundo. Levando em conta essa restrição, consideraram-se as notas

fiscais dos itens já comercializados pela empresa e, para os outros, foi aceita declaração de razoabilidade emitida pela mesma (documento SEI

143137354).

5.5. Verificou-se que, para alguns dos itens componentes do objeto de contratação, os preços praticados no mercado, conforme observado nas notas

fiscais disponibilizadas pela empresa, foram menores do que os inseridos na cotação para a presente compra. Questionou-se a empresa, que foi solicitada

a fornecer descontos nos referidos itens de modo a compatibilizar esses valores.

5.6. A empresa reajustou os valores dos itens questionados, emitindo uma nova cotação (documento SEI 143137990).

5.7. Por fim, tem-se que o preço estimado da contratação é R$ 613.164,72 (seiscentos e treze mil, cento e sessenta e quatro reais e setenta e dois

centavos). Após a análise de preço demonstrada nos itens acima, em conformidade com a IN SEGES/ME nº 65/2021, certifica-se que o preço estimado

para a presente contratação é compatível com os praticados no mercado.

5.8. A análise comparativa dos valores está pormenorizada no documento SEI 143137793, elaborada pela equipe técnica da presente contratação.



O objeto da presente contratação deverá ser instalado no equipamento do SEPGEF/DPLAD/INC/DITEC/PF, localizado no Instituto Nacional de

Criminalística em Brasília.

6.7. O serviço será prestado de forma única, conforme a necessidade do contratante, pelo prazo de um ano, mediante solicitação formal.





A presente contratação está alinhada com os objetivos estratégicos e ações estratégicas delimitados no item 2 do Anexo IV da Resolução nº 007-CG

/PF, de 27 de maio de 2024, que aprova a atualização do Plano Estratégico 2024/2027, o Mapa Estratégico da Polícia Federal 2024/2027, os objetivos

estratégicos e as ações estratégicas, o plano estratégico, o detalhamento dos indicadores estratégicos e a descrição detalhada dos objetivos estratégicos e

das ações estratégicas.

De igual forma, a contratação em questão está em sintonia com os seguintes objetivos estratégicos da Perícia Criminal Federal delineados no

Anexo II da Portaria nº 753/2019-DITEC/PF, de 13 de junho de 2019:

- Entregar resultados tempestivos, imparciais e cientificamente embasados à Justiça;

- Apresentar excelência na qualidade da prova;

- Utilizar métodos científicos, normas e padrões validados ou reconhecidos mundialmente;

- Promover a acreditação de ensaios periciais;

- Fortalecer e aprimorar o acompanhamento, a avaliação e a melhoria da qualidade do laudo pericial criminal;

- Melhorar a efetividade do laudo pericial criminal; e

- Promover a gestão do conhecimento.

12.2. Além de servir à casuística da Polícia Federal, o Laboratório do SEPGEF constitui apoio às Polícias Científicas dos Estados em demandas como

análise de DNA mitocondrial, identificação de espécies de fauna, e outras análises complexas que não possam ser atendidas pela Unidade da Federação.

Dessa forma, a tecnologia que se pretende atualizar no laboratório federal constitui nova forma de apoio em potencial para os demais órgãos estaduais.

12.3. A contratação de serviços especializados de atualização do equipamento já existente no laboratório visa a garantir sua operacionalidade contínua.

Com essa medida, objetiva-se mitigar riscos de falhas, aumentar a vida útil dos ativos e assegurar a disponibilidade de recursos tecnológicos necessários

ao desempenho das atividades institucionais.

12.4. Manter em funcionamento os equipamentos e metodologias atuais, assim como a implementação de novas metodologias de análises, é condição

fundamental para continuar auxiliando a Justiça por meio da produção de provas técnicas robustas e de alto valor científico, assim como o bom

andamento do laboratório instalado no INC/DITEC/PF (Brasília/DF).

Não são necessárias adequações ao ambiente da organização para que a contratação surta seus efeitos, já que as instalações físicas estão adequadas

à prestação de serviços.

Não é necessária a capacitação de servidores para atuarem na contratação e fiscalização dos serviços de acordo com as especificidades do objeto a

ser contratado, visto que a equipe de contratação atual já participou de contratações anteriores.






